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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - SOBRE A
CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA
TRABALHADORA COMO DIREITO HUMANO DE

TRIZIDELA DO VALE: 11/2025

DECRETO Nº 11/2025, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a Convocação da 1ª Conferência Municipal 
de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como Direito 
Humano de Trizidela do Vale, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o 
fórum máximo de deliberação da Política de Saúde, 
conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Art. 2º - Conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Saúde, em 03/04/2023, fica convocada a 1ª 
Conferência Municipal de Saúde do trabalhador e da 
Trabalhadora de Trizidela do Vale, em caráter ordinário, a 
ser realizada no dia 09 de abril de 2025, no Portal das 
Oliveiras, localizado no Santo Antônio dos Oliveiras.
           §1º - O tema central da Conferência será 
“Trabalhador e da Trabalhadora como Direito Humano”.

§2º - A I Conferência Municipal de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora de Trizidela do Vale, será 
coordenada por representante do Conselho Municipal de 
Saúde e presidida pela Secretária Municipal de Saúde do 
Município.

§3º - As normas de organização e funcionamento 
da Conferência serão expedidas em Portaria deliberada 
pelo Conselho Municipal de Saúde e publicada pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE MARÇO DE 
2025. 

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - LEI - AUTORIZA O
CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROMOVER O

RATEIO, SEJA POR MEIO DE ACORDO
EXTRAJUDICIAL OU POR DECISÃO JUDICIAL, DE
PARTE DOS RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO

DE PRECATÓRIOS, A QUE FAZ JUS O MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE-MA: 540/2025

Lei nº 540/2025, 26 de março de 2025.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a promover o rateio, 
seja por meio de acordo extrajudicial ou por decisão 
judicial, de parte dos recursos recebidos a título de 
precatórios, a que faz jus o município de Trizidela do Vale-
MA, relativos à obrigação da União em pagar diferenças na 
complementação do antigo Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimentos do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério — FUNDEF, período de 1997 a 
2006, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, 

Estado do Maranhão.
                 Faço saber, que a Câmara Municipal 
DECRETA, e eu sanciono a presente Lei:

      Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover o rateio, seja por meio de acordo extrajudicial ou 
por decisão judicial, de parte dos recursos recebidos a 
título de precatórios, a que faz jus o município de Trizidela 
do Vale-MA, relativos a obrigação da União em pagar 
diferenças na complementação do antigo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimentos do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério — FUNDEF, que tem como 
base o cálculo do valor anual por aluno para a distribuição 
da complementação da União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério (Fundef), previstos na Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, obedecendo critérios para a divisão do 
rateio entre os docentes, sem distinção quanto a natureza 
do seu vínculo laboral, sejam professores estatutários ou 
contratados. 

      Art. 2° - Para fins de implementação do rateio 
previsto no art. 1 ° deverá ser destinado, pelo menos, 60% 
(sessenta por cento) do valor do precatório aos 
profissionais docentes do antigo FUNDEF (1997-2006), da 
rede Municipal de Ensino de Trizidela do Vale-MA.

      Art. 3° - Farão jus ao rateio de que a trata 
esta Lei:

      I. Profissionais do magistério que se 
encontravam em cargo, emprego ou função, integrante da 
estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município de 
Trizidela do Vale-MA, com vinculo estatutário, celetista ou 
temporário, desde que em efetivo exercício das funções no 
ensino fundamental, na rede pública de ensino, durante o 
período em que ocorreram os repasses a menor do 
FUNDEF, ou seja, ano-exercício 1997 a 2006; 

      II.  Aposentados que comprovarem efetivo 
exercício do magistério no ensino fundamental na rede 
pública de ensino municipal, no período previsto do inciso 
I, deste artigo, independente da manutenção da natureza 
do vínculo laboral que eles tinham à época; e, 

      III. Os herdeiros dos profissionais do 
magistério falecidos, enquadrados nas hipóteses previstas 
nos incisos I e II deste artigo;

      IV. Em caso de falecimento dos beneficiários, 
os respectivos herdeiros apenas receberão o montante a 
que têm direito mediante apresentação de alvará judicial 
que autorize o levantamento do valor. 

      Art. 4° - O montante de no máximo 40% 
(quarenta por cento) das receitas definidas no art. 1° desta 
lei, serão aplicados na manutenção e no desenvolvimento 
da educação. 

      Art. 5° - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotações específicas. 

      Parágrafo Único - Para a consecução dos 
objetivos previstos nesta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a compatibilizar, no que couber, as dotações 
orçamentárias vigentes. 

      Art. 6° - Em observância à Lei complementar 
n° 101/2000, fica autorizada a criação ou remanejamento, 
por meio de Decreto de dotação orçamentária específica 
para o cumprimento desta Lei. 

      Art. 7° - O chefe do Poder Executivo, sempre 
que houver necessidade, expedirá decretos 
complementares que regulamentem esta Lei

      Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

      Registre-se, publique-se, cumpra-se e 
arquive-se.

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 
DE MARÇO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas
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Prefeita Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA  -
NOMEAÇÃO: 212/2025

PORTARIA Nº 212/2025-GP.   De 26 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE – ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e 
IX; da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:

      Art. 1º - NOMEAR – MARIA ELZA 
SILVA LEITE, portadora do CPF n° 304.***.***-82, para o 
Função de Fiscal da Vigilância Sanitária do Município, 
observadas as competências constantes das leis, Lei 
Complementar nº 07 de 04 de dezembro de 2013 e os 
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do 
Vale.  

             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

            PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, 
ARQUIVE-SE.

            GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 26 DE MARÇO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Deibson Pereira Freitas
Prefeito

Alex Sandro Leandro Viana
Vice-prefeito

Heider Carlos Matos
Assessor(a) de Comunicação do Município -
ASCOM

Ivanilson Soares de Lima
Controlador - CGM

Otone de Souza
Secretario Municipal - DC

Thamirys Brandão da Conceição
Chefe de Gabinete - GABINETE

Edson Gomes Martins da Costa
Procurador Geral - PGM

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário (a) - SEAD

Livio Barroso Maia
Secretário (a) - SEAGRI

Maria Rosilene Silva
Secretário (a) - SAS

Maria Sonia Silva Abreu
Secretário (a) - SEDUC

Francinaldo Rodrigês Pinheiro
Secretário (a) - SEESP

Victor Denner Vasconcelos Fernandes
Secretário (a) - FINANÇAS

Miguel de Abreu Zusar
Secretário (a) - SEINFRA

Marcia Cristina Lemos Silva Maia
Secretária de Planejamento - SEPLAN

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretário (a) - SESA

Alisson Polinelli Pascoal Costa
Secretário (a) - SESEG

Josue da Costa Oliveira Junior
Secretario Municipal de Trabalho e Juventude -
SEMJUVT

Dina Selma Leal
Secretário (a) - SECM

Emileny Oliveira da Silva
Secretário (a) - SEMAP

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretário (a) - SECULT

Leonardo Andrade Fernandes
Secretario Municipal - SECULT

Hamilton Assis Leite
Secretário (a) - SEMA
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